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COMISSÃO ESPECIAL 

 

PROJETO DE LEI Nº 5.864, DE 2016 

(PODER EXECUTIVO) 
 

“Dispõe sobre a Carreira Tributária e 

Aduaneira da Receita Federal do Brasil, 

institui o Programa de Remuneração Variável 

da Receita Federal do Brasil e dá outras 

providências.” 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº  

(Do Sr. André Figueiredo) 

 

 

Dê-se aos artigos 8º e 12 do Projeto de Lei nº 5.864, de 2016, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 8º ........................................................................................... 

 

 § 4º A proporção estabelecida pelo inciso II do caput deste artigo, será 

majorada para sete décimos, a partir de 1º de janeiro de 2018. ” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Considerando que a atividade finalística da administração tributária e 

aduaneira da União encontra-se de acordo com o dispositivo constitucional que 

exige a estruturação em “carreira específica” (art. 37, XXII, da Constituição 
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Federal de 1988) é imperioso reconhecer que os ocupantes de ambos os cargos 

integrantes da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil têm 

participação efetiva para o cumprimento da missão da Instituição a que servem. 

A transposição das tabelas remuneratórias dos cargos de Auditor-Fiscal 

e Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil constantes do Anexo II, que 

reduzem de treze para nove os padrões salariais de cada cargo, provocaram uma 

distorção na relação remuneratória entre o teto dos Analistas-Tributários e o piso 

dos Auditores-Fiscais, abrindo-se um fosso salarial entre os dois cargos. Essa 

relação, que atualmente é de 85,26%, com a transposição proposta, passa 

injustificadamente para 77,40%, conforme se demonstra a seguir: 
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Não apenas a relação entre o teto salarial do Analista-Tributário e o piso 

do Auditor-Fiscal foi reduzida injustamente na redação original do Projeto de Lei nº 

5.864, de 2016, como também as relações entre os pisos de cada cargo (de 0,59 

para 0,56). 

Mesmo com o acréscimo do Bônus de Eficiência, instituído na proporção 

de seis décimos para o Analista-Tributário e um inteiro para o Auditor-Fiscal, esta 

distorção permanece, como se demonstra na tabela a seguir, onde se projetam 

para o Bônus de Eficiência os mesmos valores das antecipações previstas para o 

exercício de 2016, R$ 3 mil para o AFRFB e R$ 1,8 mil para o ATRFB: 
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Com a incorporação do Bônus de Eficiência na proporção de 0,6 para 1, 

como está na redação original do Projeto de Lei nº 5.864, de 2016, as relações no 

teto e no piso se alteram pouquíssimo (teto/teto, de 0,60 para 0,61, e piso/piso, de 

0,56 para 0,57). Já o fosso se aprofunda. A relação entre o teto do Analista e o 

piso do Auditor chega a cerca de 75%. 

Desta forma, com o objetivo de se recuperar a relação remuneratória 

entre os cargos da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil no 

teto e no piso dos cargos e minimizar discretamente o fosso entre o teto salarial do 

Analista-Tributário e o piso do Auditor-Fiscal, sem que se imponha ao orçamento 

do Tesouro qualquer impacto, a presente emenda propõe como solução a 

evolução gradativa da proporção do Bônus de Eficiência devido ao Analista-

Tributário, de modo que o montante se divida de modo mais justo entre os cargos 

e sem que se altere a base de cálculo do FUNDAF. 

Deve-se ainda frisar que as rubricas previstas para o pagamento do 

Bônus de Eficiência são suficientes para que a correção do fator de 

proporcionalidade do Analista-Tributário não implique qualquer prejuízo ou 

limitação ao Auditor-Fiscal. 

Não obstante, num sistema de remuneração vinculado ao cumprimento 

de metas institucionais, onde as tarefas específicas da instituição se dividem entre 

dois cargos da mesma Carreira, não se pode conceber que um deles reste 

prejudicado. 

A correção proposta, note-se, ocorre apenas no exercício de 2018. É 

importante ressaltar também que a solução proposta pela emenda não 

proporciona a correção do fosso entre as tabelas dos dois cargos, mantendo-se a 

relação entre o teto do Analista e o piso do Auditor na casa dos 76%, ainda bem 

abaixo dos 85,26% atuais, corrige a relação entre os tetos e os pisos dos cargos. 

A relação teto/teto, que hoje é de 0,60, passa para 0,61, e a relação piso/piso, que 

hoje é de 0,59 se reduz ainda a 0,58. Também não preserva a relação atual entre 

os padrões de cada cargo, apenas reduz a distorção criada na presente proposta.  
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Conclusivamente, podemos afirmar por todo o demonstrado, que a 

correção da proporção de pagamento do Bônus de Eficiência é uma medida justa 

e viável, pelo que pedimos seu acatamento. 

 

Sala das Comissões, 12  de setembro de 2016. 

 

_______________________________ 
Dep. André Figueiredo PDT/CE 

 


